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PROJETO DE LEI Nº 113, de 22 de AGOSTO  de 2014 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, 
no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 
04.12.13, no valor de R$ 24.048,00. 

 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$24.048,00 (vinte e quatro mil e quarenta e oito reais), no Orçamento Municipal de 
2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, com a seguinte discriminação: 
07.00- Secretaria Municipal da Assistência Social 
001- Fundo municipal de Assistência Social 
08.244.3028.2213- Programa Nacional- ACESSUAS/Trabalho 
3190040000000000-Contrat. Por Tempo Determ...-Vinc.01...................R$ 1.000,00 
3190040000000000-Contrat. Por Tempo Determ...-Vinc.1227...............R$ 5.000,00 
3390300000000000-Material de Consumo...-Vinc.01.............................R$ 1.000,00 
3390300000000000-Material de Consumo...-Vinc.1227.........................R$ 6.500,00 
3390360000000000-Outros Serv. Terc.Pes. Física...-Vinc.01...... .........R$     500,00 
3390360000000000-Outros Serv. Terc.Pes. Física...-Vinc.1227...... .....R$  2.000,00 
3390390000000000-Outros Serv. Terc.Pes. Jurídica...-Vinc.01...... ..... R$  1.000,00 
3390360000000000-Outros Serv. Terc.Pes. Física...-Vinc.1227. ..........R$  7.048,00 
Total do Crédito Especial ...................................................................R$ 24.048,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta 
Lei o excesso de arrecadação transferência da União, Programa Nacional- 
ACESSUAS/Trabalho,  no vínculo de recursos 1227, no valor de R$ 24.048,00. 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
22 dias do mês de agosto de 2014. 
                                                           
      
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.461 /14-SMA   Sobradinho, 22  de agosto de 2014. 
 
 
 
Ilma.Sra. 
Ver. Maxcemira de Pellegrin Trevisan 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
     Senhora Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 113, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial,  no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 
3.884, de 04.12.13, no valor de R$24.048,00. 

Estes recursos são provenientes de  transferência 
da União, para desenvolvimento do Programa Nacional- ACESSUAS/Trabalho, junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto, 

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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